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Processo nº 11610.008518/2009-76 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 3302-007.710  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

Sessão de 24 de outubro de 2019 

Recorrente INDÚSTRIA BANDEIRANTE DE ARTIGOS ESCOLARES DE 

PLÁSTICOS E MADEIRAS LTDA. 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano-calendário: 2009 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO. DACON. 

OBRIGATORIEDADE. 

É cabível a exigência da multa pelo atraso na entrega do Demonstrativo de 

Apuração de Contribuições Sociais-DACON na forma em que foi consignada 

no lançamento de ofício. 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DACON. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 

Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é 

a aplicação da multa prevista legalmente no caso de transmissão intempestiva, 

não merecendo prosperar as alegações de motivos subjetivos que implicaram a 

transmissão dessa declaração fora do prazo. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

(documento assinado digitalmente) 

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Walker Araujo - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg 

Filho (presidente substituto), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Larissa Nunes 

Girard (suplente convocada), Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de 

Deus e Denise Madalena Green. 

 

Ausente o Conselheiro Gerson José Morgado de Castro, conforme ata. 
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 Ano-calendário: 2009
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO. DACON. OBRIGATORIEDADE.
 É cabível a exigência da multa pelo atraso na entrega do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais-DACON na forma em que foi consignada no lançamento de ofício.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DACON. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa prevista legalmente no caso de transmissão intempestiva, não merecendo prosperar as alegações de motivos subjetivos que implicaram a transmissão dessa declaração fora do prazo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Walker Araujo - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho (presidente substituto), Corintho Oliveira Machado, Jorge Lima Abud, Larissa Nunes Girard (suplente convocada), Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, José Renato Pereira de Deus e Denise Madalena Green.
 
 Ausente o Conselheiro Gerson José Morgado de Castro, conforme ata.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada pela Recorrente, mantendo-se, assim, o lançamento fiscal que cobra unicamente a multa por atraso na entrega do DACON, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2009
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO. DACON. OBRIGATORIEDADE. É cabível a exigência da multa pelo atraso na entrega do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais-DACON na forma em que foi consignada no lançamento de ofício.
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DACON. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa prevista legalmente no caso de transmissão intempestiva, não merecendo prosperar as alegações de motivos subjetivos que implicaram a transmissão dessa declaração fora do prazo.
ERRO DURANTE A TRANSMISSÃO. Uma vez que o preenchimento da declaração/demonstrativo e a sua transmissão é de responsabilidade exclusiva dos contribuintes, a ocorrência de erro durante a sua transmissão, impedindo o envio de dados à Receita Federal do Brasil, não configura a entrega da declaração e não possibilita o cancelamento da multa por atraso.
Em sede recursal, a Recorrente reproduz sua alegações de defesa, no sentido de que tentou enviar o demonstrativo, contudo, o sistema sempre apresentava problema na recepção no sítio da RFB. A fim de embasar suas alegações, anexa documentação gerada pelo sistema em sua tentativa de envio do demonstrativo, antes do prazo final de entrega.
 Conselheiro Walker Araujo, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Conforme exposto anteriormente, a presente lide versa sobre a exigência de multa por atraso na transmissão do DACON prevista na Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, art 7º, com redação dada pelo art. 19 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004.
Nos termos do artigo 15, da IN RFB nº 940, de 19 de maio de 2009, o prazo para entrega do DACON estava previsto paro 5º dia útil do mês de agosto de 2009, dia 07.08.2009.
A Recorrente, por sua vez, transmitiu seu Dacon de março de 2009 somente em 10.08.2009, sem comprovar documentalmente a existência de falha no sistema da Receita Federal que a impossibilitasse de protocolar/apresentar o referido demonstrativo. Isto porque, os documentos carreados às folhas 18-22, além de totalmente ilegível, não demonstram haver erro no sistema, como alegou a Recorrente.
Por outro lado, se no dia 04.08.2009, ao tentar efetuar a primeira transmissão do documento, a Recorrente constatou irregularidades no sistema, o qual se repetiu nos dias seguintes, deveria ter procurado uma agência da Receita Federal e transmitir manualmente o Dacon e, em caso de negativo do exercício de seu direito, exigir documento do órgão sobre a recusa. Nada nesse sentido foi realizado.
Neste cenário, correto o lançamento fiscal.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
É como voto. 
(documento assinado digitalmente)
Walker Araujo
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Relatório 

Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão que, por unanimidade de 

votos, julgou improcedente a impugnação apresentada pela Recorrente, mantendo-se, assim, o 

lançamento fiscal que cobra unicamente a multa por atraso na entrega do DACON, nos termos 

da ementa abaixo: 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Ano-calendário: 2009 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO. DACON. 

OBRIGATORIEDADE. É cabível a exigência da multa pelo atraso na entrega do 

Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais-DACON na forma em que foi 

consignada no lançamento de ofício. 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DACON. RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA. Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, 

correta é a aplicação da multa prevista legalmente no caso de transmissão 

intempestiva, não merecendo prosperar as alegações de motivos subjetivos que 

implicaram a transmissão dessa declaração fora do prazo. 

ERRO DURANTE A TRANSMISSÃO. Uma vez que o preenchimento da 

declaração/demonstrativo e a sua transmissão é de responsabilidade exclusiva dos 

contribuintes, a ocorrência de erro durante a sua transmissão, impedindo o envio de 

dados à Receita Federal do Brasil, não configura a entrega da declaração e não 

possibilita o cancelamento da multa por atraso. 

Em sede recursal, a Recorrente reproduz sua alegações de defesa, no sentido de 

que tentou enviar o demonstrativo, contudo, o sistema sempre apresentava problema na recepção 

no sítio da RFB. A fim de embasar suas alegações, anexa documentação gerada pelo sistema em 

sua tentativa de envio do demonstrativo, antes do prazo final de entrega. 

Voto            

Conselheiro Walker Araujo, Relator. 

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de 

admissibilidade, dele tomo conhecimento. 

Conforme exposto anteriormente, a presente lide versa sobre a exigência de multa 

por atraso na transmissão do DACON prevista na Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, art 7º, 

com redação dada pelo art. 19 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004. 

Nos termos do artigo 15, da IN RFB nº 940, de 19 de maio de 2009
1
, o prazo para 

entrega do DACON estava previsto paro 5º dia útil do mês de agosto de 2009, dia 07.08.2009. 

A Recorrente, por sua vez, transmitiu seu Dacon de março de 2009 somente em 

10.08.2009, sem comprovar documentalmente a existência de falha no sistema da Receita 

                                                           
1
 Art. 15. Os Dacon Mensais referentes aos meses de outubro de 2008 a junho de 2009, deverão ser entregues, 

excepcionalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês de agosto de 2009.  

Parágrafo único. Na hipótese de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial que ocorrerem nos meses de 

outubro de 2008 a junho de 2009, a pessoa jurídica extinta, incorporada, incorporadora, fusionada ou cindida deverá 

apresentar, até o 5º (quinto) dia útil do mês de agosto de 2009, o Dacon Mensal referente ao mês do evento. 
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Federal que a impossibilitasse de protocolar/apresentar o referido demonstrativo. Isto porque, os 

documentos carreados às folhas 18-22, além de totalmente ilegível, não demonstram haver erro 

no sistema, como alegou a Recorrente. 

Por outro lado, se no dia 04.08.2009, ao tentar efetuar a primeira transmissão do 

documento, a Recorrente constatou irregularidades no sistema, o qual se repetiu nos dias 

seguintes, deveria ter procurado uma agência da Receita Federal e transmitir manualmente o 

Dacon e, em caso de negativo do exercício de seu direito, exigir documento do órgão sobre a 

recusa. Nada nesse sentido foi realizado. 

Neste cenário, correto o lançamento fiscal. 

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 

É como voto.  

(documento assinado digitalmente) 

Walker Araujo 
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